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Prefeitura Municipal de 
Simões Filho publica: 

 
 
• Portaria 230/2016 - Concede ao servidor José Jorge Santos Carmo, gari, lotado 

na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, três meses de licença prêmio. 
• Aviso de Licitação do Pregão Presencial nº 043/2016 - Objeto: Aquisição de 

Material de Expediente. 



Portarias
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Aviso de Licitação Num: 035/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ N: 13.927.827/0001-97  

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 043/2016

O Município de Simões Filho/BA, através da Pregoeira Oficial, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 043/2016, cujo objeto é a Aquisição de Material de Expediente, 
para atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Simões Filho. Abertura: 23/08/2016, às 09:30h 
na Sala de Licitações, 2º andar do Prédio da Prefeitura de Simões Filho, com endereço na Praça 07 de Novembro, 359, 
Centro, conforme Edital, que poderá ser adquirido através do site www.simoesfilho.ba.gov.br (Acesso à Informação - 
Licitações e contratos). Em 09.08.2016. Desirée Atta. 

Licitações
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